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INTERESSADA: Escola de Ensino Médio — EEM Francisco Jaguaribe

[EMENTA: Recredencia a Escola de Ensino Médio Francisco Jaguaribe, no municipio de
J;aguaruana-CE, na jurisdicdo da CREDE 10 - Russas, INEP/Censo Escolar
n°® 23127171, renova o reconhecimento do curso de ensino médio regular e

na moEialidade educagéo de jovens e adultos, até 31.12.2019, e da outras
providéncias.

[RELATOR: José Marcelo Farias Lima
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Luiz Rebouqas'.]ﬁnior, diretor da EEM Francisco Jaguaribe, no municipio de
JaguaruanaE-CE. por meio do processo n° 6382690/2017, solicita deste Conselho Estadual
de Educagdo - CEE o recredenciamento da referida instituicdo de ensino e a renovagéo

do reconhecimento do curso de ensino médio regular e na modalidade educagéo de
jovens e adultos.

Referida instituicéo é integrante da Rede Estadual de Ensino, tem sede na Rua
Coronel Raimundo Francisco, n°® 1135, Bairro Lagoa, CEP: 62.823-000, Jaguaruana-CE,
na jurisdicdo da CREDE 10 - Russas, INEP/Censo Escolar n® 23127171.

O diretor é o professor Luiz Rebougas Janior, com o curso de especializagao /ato
sensu em Gestédo da Educagdo Publica, Registro n° 15306, e o secretario escolar, Aldisio
Azevedo Soares, Registro n° 6831.

O corpo docente dessa instituigdo é composto de 22 professores com 46 funcoes
docentes, sendo 27 habilitados, 09 autorizados e 10 que ndo apresentaram habilitagao,
perfazendo um total de 58,69% habilitados.

A avaliagéo externa da escola, desenvolvida pelo Sistema Permanente de
Avaliacio da Educagdo Béasica do Ceara — SPAECE tem como referéncia para o ensino

médio os valores de proficiéncia a seguir indicados:
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Os demais documentos estdo inseridos no Sistema de Informatizagdo e
simplificag@o de Processos — SISP do CEE.

Il - FUNDAMENTACAO LEGAL

A solicitagdo em pauta atende a Lei n° 9.394/1996, as Resolugdes do Conselho
Nacional de Educacdo — CNE e, especificamente, ao Art. 24 da Resolu¢cdo CEE
n° 451/2014.

Ill-VOTO DO RELATOR

O voto do relator é favoravel ao recredenciamento da EEM Francisco Jaguaribe,
no municipio de Jaguaruana-CE, na jurisdicdo da CREDE 10 — Russas, e a renovagéo do
reconhecimento do curso de ensino médio regular e na modalidade educagéo de jovens e
adultos, até 31.12.2019.

Por ocasido do recredenciamento, a instituicdo devera apresentar os instrumentos
de gestéo atualizados nos termos da Resolugédo n°® 395/2005, deste Conselho.

Considerando que a escola situa-se no padrdo de desempenho SPAECE -
Critico em Lingua Portuguesa e em Matematica, recomenda-se adogéo de estratégias
para superagao dos resultados obtidos.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado “ad referendum” do Plenario, nos termos da Resolugao
n® 340/1995, deste Conselho.

Sala das Sessfes da Camara da Educacdo Béasica do Conselho Estadual de
Educacéo, em Fortaleza, aos 21 de setembro de 2017.
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